
Cãmara    Municipal     de
ESTAD0    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/028/95,   em  Os   de   maio   de   1995.

Exm9    Sr`.
Ver`eador`  Antonio  Cai`los  Jacob
DD.   Presidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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~...REF.:   PROJETO   DE   LEI      025/95

''Alter`a   dispositivo   da  Lei   Municipal   n9
2.574,    de    31    de   mar`Ço   de    1995''.

pr\aiidmt. a. °ang:nhor`  Pr`esidente :

Os   Ver`eadores   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
LegiÊlaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   parecer:

ig)-Atr`avés   da   Mensagem   ng    oi8,    de   O2.05.95,    o   iius-
tr`e   Chef`e   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Projeto   de   Lei   em
evidência,    que    ''aiter`a   dispositivo   da   Lei   Municipai   ng    2.574,    de
31   de   mar`ço   de    1995";

2g)-    Referida    Lei    destinava-se    a    conceder    Subvenção
Sociai   à   Associaçao   Ubaense   de   Par`apiegicos,    destinado   a  montagem
de   uma   escola   de   apr`endizagem   de   datilogr`af`ia;

3Q)-    Em    vir`tude    de    um    iapso    de    r`edação,     constou   no
Ar`t.     3g    do    Pr`ojeto    em    questão,     que,   a    despesa   cor`reria   à   conta
de   ~dotaçao    da   Receita   Extr`ao~r`çamentaria.    Para   efetivar`   a     libe~
r`açao  ,da    pr`etendida    Subvençao,     ser`ia    necessár`ia    a    aber`tur`a    de
um    Cr`edito    Especial     ao     Or`Çamento,     que     deu     or`igem     ao     pr`esente
Projeto;

4g)-     A     matér`ia    se     enquadr`a    na    iegisiação    vig~ente,
tendo     sido     inclusive     apr`ovada    por`    unanimidade    a    concessao    da
Subvençao   Social   par`a  o   f`im   destinado.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   Í`avorávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.
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